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PROJETO DE LEI no 0087/2025
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(De autoria do vereador MARCELO CESAR TORRES RUBI)

"D§PÕE SOBRE O PROGRATA DE

sERVtçO DE FTSTOTERAPIA DOilTCTLIAR
ASSISTTDA POR UNIDADE MÓVEI
DEVIDAIUIENTE EQUIPADA".

A CÂMARA MUNICIPAL DE GAFELÂNDN APROVA:

Art. ío Fica criado, na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, o Serviço de
Fisioterapia Domiciliar assistida e auxiliada por unidade movel devidamente
equipada, para atender pacientes impossibilitados de se deslocar de suas
residências para atendimento de Fisioterapia oferecido pelas unidades de saúde,
públicas e privadas, credenciadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS.

Art. 20 Os pacientes candidatos ao atendimento de fisioterapia domiciliar, por conta

de indicação médica, deverão apresentar dificuldade de mobilidade.

§ío Apos cadastro na Secretaria de Saúde, o paciente candidato à fisioterapia

domiciliar passará por triagem e avaliação da equipe de fisioterapeutas da Secretaria
de Municipal de Saúde, bem como dos Assistentes Sociais da Secretaria de

Assistência Social do Município, que deverão atestar as dificuldades de locomoção

elencados no "caput" deste artigo.

Art. 30 Para compor o serviço de fisioterapia domiciliar, serão designados
profissionais fisioterapeutas pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 40 A unidade móvel deverá conter equipamentos essenciais para as sessões de
fisioterapia de cada paciente, de fácil transporte para que possam ser efetivamente
eficazes nas sessões de fisioterapia designadas por prescrição médica.

Art. 50 Existindo interesse do Poder Executivo Municipa!, o mesmo poderá firmar
convênios ou termos de cooperação com organismos estaduais, federais ou ainda

organizaçÕes não governamentais, diante do serviço de fisioterapia domiciliar
assistida por unidade móvel equipada.

AÉ.60 Esta Leientra em vigor na data da sua publicação

Câmara Municipal de Cafetândía Câmara Mun em 17 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de
Lei anexo que "DlsPÕe soenE o PRoGRAMA DE SERVIçO DE FISIOTERAPIA
DOMTCILTAR ASSISTIDA POR UNIDADE MÓVEL DEVIDAMENTE EQUIPADA"

Alguns pacientes de baixa renda, aos quais os médicos prescrevem

tratamentos fisioterapêuticos, muitas vezes têm sua recuperação e tratamento
dificultados ou até mesmo comprometidos, exatamente por nâo conseguirem realizar
as sessões de fisioterapia. Pois a dificuldade para deslocamento muitas vezes é
difícil e em outras impossíveis.

Câmara Municipa! de Cafelândia, em 17 de setembro de2025
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